
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

"Solicito ao Executivo que realize um estudo
para a implantação do método ABA, entre
outros, no tratamento de pacientes com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) na
rede municipal de saúde da cidade de São
Sebastião."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
Considerando que a Constituição Federal, Carta Magna da liberdade e democracia brasileira, em seu
Art. 31, determina que: “A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,
mediante controle externo e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na formada
lei”;
 
Considerando que a saúde é um direito social, bem como fundamental, o qual deve ser assegurado a
todos os cidadãos, conforme o art. 6° da Constituição Federal; são direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção, à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição;
 
Considerando Evidência Científica: O método ABA (Análise do Comportamento Aplicada) é amplamente
respaldado por evidências científicas como uma abordagem eficaz para o tratamento de TEA. Sua
implementação ajuda a garantir que os pacientes recebam tratamentos baseados em dados e
comprovados;
 
Considerando Personalização do Tratamento: O método ABA é altamente adaptável, permitindo que os
programas de tratamento sejam personalizados de acordo com as necessidades individuais de cada
paciente com TEA;
 
Considerando Melhoria no Comportamento e Habilidades Sociais: O método ABA foca na modificação
do comportamento e na aquisição de habilidades sociais, o que pode resultar em melhorias significativas
na qualidade de vida dos pacientes com TEA;
 
Considerando Inclusão na Sociedade: Ao desenvolver habilidades de comunicação, interação social e
autocontrole, o método ABA pode ajudar os pacientes com TEA a se tornarem mais independentes e a se
integrarem melhor na sociedade;
 
Considerando Apoio às Famílias: Além de beneficiar diretamente os pacientes, a implementação do
método ABA oferece suporte e orientação às famílias, ajudando-as a entender e lidar com os desafios do
TEA;
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Considerando Cumprimento de Diretrizes Internacionais: Muitas diretrizes e organizações internacionais,
como o Centers for Disease Control and Prevention (CDC) dos EUA, recomendam a terapia
comportamental, incluindo a ABA, como parte do tratamento do TEA;
 
Considerando Preparação para a Educação Inclusiva: O método ABA pode preparar as crianças com
TEA para uma transição mais suave para ambientes educacionais inclusivos, melhorando suas
habilidades de aprendizado e interação com colegas.
 
É que:
 
O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer que seja oficiado ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, digne-se informar a esta Casa de Leis o que
segue:
 
1 – O Poder Executivo tem interesse em implantar o método ABA na rede de saúde municipal?
 
2 - Em caso afirmativo, quando está prevista a implementação?
 
3 - Em caso negativo, quais são os motivos que impedem?
 
4 – Outras informações que se fizerem necessárias. 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

16 de novembro de 2023.
 

 
 

Diego de Castro Pereira
 

"Nabuco"
 

Vereador(a)
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